NÃO HOUVE VOTAÇÃO DO PARECER NA 33SO DO DIA 03.11.  E A VOTAÇÃO DO VETO FOI REALIZADA NA 34SO DO DIA 17.11, COMO CONSTA AQUI NESTE ARQUIVO. (MAS O PARECER NÃO FOI VOTADO)
33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
 
EM: 03.11.2020

VETO TOTAL 78/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 218

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria, falta o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 
Solicito ao nobre Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes à matéria. É um Veto, não é?

O SR. ANDERSON PEREIRA – O autor da matéria, Senhor Presidente, o Deputado Lebrão, não sei se o Deputado Lebrão está nos ouvindo e quer fazer a defesa na matéria, mas a Ementa diz: Veto Total ao Projeto de Lei nº 772/2020 de autoria do Deputado Lebrão que “Altera a redação do inciso II do artigo 37 da Lei n° 3.686, 8 de dezembro de 2015, que ‘Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia e dá outras providências’.”.
Nosso parecer, vindo o Veto orientado pela Procuradoria do Estado, é pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira, pela manutenção do Veto. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Uma Questão de Ordem.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o Projeto? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - O senhor poderia ler o Projeto para a gente? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso aqui é o que dispõe sobre o sistema de licenciamento ambiental do Estado de Rondônia. É uma matéria do Poder Executivo. Foi colocada, provavelmente, Emenda, não é? Foi colocada uma Emenda do Deputado Lebrão, que é o que aumenta os módulos. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Ele é o autor, não é? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu gostaria de encaminhar a matéria. Eu vou discutir a matéria... 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Eu quero pedir vista. Ah, não pode!

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Não, não pode. Eu gostaria de discutir a matéria e gostaria de fazer o encaminhamento pela derrubada do Veto. A Emenda diz o seguinte...

O SR. JAIR MONTES – Deputado...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Ela é muito importante para o produtor rural. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É só para, é só para nós encaminharmos. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Ele é o autor da matéria, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Quem? Eu só gostaria de explicar, se vocês me permitirem, se vocês me permitirem. Esse foi um Projeto do Governo no qual foi colocado uma Emenda do Deputado Lebrão que dispõe sobre o licenciamento e aumenta a isenção dos módulos. Me parece que, deixe eu ver aqui: Atividade agropecuária...
“Art. 1º - Fica alterado a redação do inciso II do artigo 37 da Lei nº 3.686, de 8 de dezembro de 2015 [...].” 
....................................................
II - Atividades agropecuárias e agrossilvopastoris exercida por agricultor familiar e empreendedor familiar rural, assim considerando aquele que pratica atividades do meio rural, incluída a limpeza de tanques e reservatórios debebedouros de animais, atendendo simultaneamente, aos seguintes requisitos: 
....................................................
Art.2º - Esta lei ordinária entra em vigor na data de sua publicação.”.
Deixa eu ver aqui qual foi a explicação:
“[...] Tendo em vista que lotes e demais propriedades rurais que não excedam 4 (quatro) módulos fiscais em Rondônia, bem como; utilizem mão de obra familiar [...]”
Por que é que ele colocou? Ele incluiu aqui os 4 módulos fiscais para ter que tirar as licenças para fazer esse serviço. Então, foi a inclusão de 4 módulos rurais que foram colocados na Emenda do Deputado Lebrão.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Até 4 módulos, não é? Até 4 módulos. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Essa é a Emenda, não é? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - É. A Emenda.

O SR. ISMAEL CRISPIN - A justificativa do Veto? Porque daí, o Governo vetou. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Aí o Governo vetou. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para ele vetar, ele vai justificar. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Ah, não! É que eu errei. Até 10 módulos foram colocados. Foi colocada uma Emenda de até 10 módulos, que é para atender, para ficar isento disso até 10 módulos rurais. E, infelizmente, a Sedam, hoje em dia para o nosso agricultor, para o nosso empreendedor rural, é tanta burocracia que ele vai ter de contratar um engenheiro para pagar mensal, vai ter de contratar um técnico ambiental para estar mensal na propriedade dele, porque senão, Deputado Jair, ele não vai conseguir produzir nada. Porque é tanta regra para dificultar, paraquem está segurando este País nas costas, que é o produtor rural, que daqui a pouco ele vai ter na folha de pagamento dele - o produtor de 10 alqueires, 15 alqueires, 20 alqueires, 100 alqueires -, vai ter que ter um engenheiro florestal, ambiental... 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Vai ter que ter um engenheiro agrônomo, vai ter que ter um veterinário, um engenheiro agrônomo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso é tudo para esse engenheiro, para o CREA arrecadar taxa. Tudo isso é para favorecer isso. Então, o Veto diz que: “[...]o veto que ora aponho ao Autógrafo de Lei é por constatar que o mesmo visa, exclusivamente, reconhecer como pequenos agricultores aqueles que detenham propriedade rural que não ultrapassem 10 (dez) módulos fiscais, o que amplia de 4 (quatro) para dez (10) módulos fiscais, as áreas isentas das Taxas de Licenciamento Ambiental [...]”. 
O que nós colocamos: que até dez módulos tem que ser isento. Isso aqui é tudo para fornecer, é tudo para o cooperativismo do engenheiro, para receber taxa. Então, o projeto é de quatro, nós colocamos uma Emenda de dez. 
Então,a orientação que nós demos aos nobres deputados é para derrubar o Veto.

O SR. JAIR MONTES – Senhores, eu quero só falar do projeto. A orientação do Executivo, diferente do Presidente da Assembleia, é pela manutenção do Veto. Quando chega a dez módulos já chega para grande agricultor, então o Estado deixa de arrecadar. Então eu recomendo aos nobres deputados que mantenhamos o Veto do Executivo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só para dizer, Deputado Jair Montes, que dez módulos, significa 240... Um módulo são quantos hectares? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Sessenta.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – São seiscentos hectares, dá duzentos alqueires. E outra coisa, quem arrecada não é o Estado, é o CREA, os engenheiros. Então, os deputados votem de acordo com cada um. A orientação do governo é para manter o Veto.

O SR. JAIR MONTES – É para manter o Veto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – E eu entendo que em benefício aos nossos produtores rurais, nosso setor produtivo, para derrubar o Veto.
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34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.11.2020

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) - VETO TOTAL 78/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 218. Veto Total ao Projeto de Lei 772/2020 de autoria do Deputado Lebrão, que “Altera a redação do inciso II do artigo 37 da Lei n° 3.686, 8 de dezembro de 2015, que ‘Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia e dá outras providências.’”.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu queria discutir esse Projeto antes de dar o parecer. Presidente, antes do parecer eu queria discutir. Presidente, senhores deputados, isso é um Projeto muito importante...

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Calma lá, já vai entrar. Falta o parecer. Vamos logo, vamos fazer a coisa correta.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Depois discute.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Já discutimos. Falta o parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Esse Projeto já está, porque esse Projeto a gente já não iniciou a votação?

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Já iniciou. Acho que já tem parecer esse Projeto.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Já tem parecer já.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Já tem parecer.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Já tem parecer esse Projeto. Sobre o Veto, não é? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Ele já veio já. 

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Falta o parecer da CCJ.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Mas foi dado o parecer.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Foi dado já.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Foi dado o parecer, não teve... Foi pedido de verificação de quórum, não foi isso?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Exatamente. Mas foi iniciada a votação inclusive.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Já tem o parecer.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Nós já temos o parecer favorável do Deputado Anderson Pereira. Para discutir o Veto, Deputado Chiquinho da Emater.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Esse é um Projeto importante para o produtor rural. Eu acho que é importante a gente derrubar o Veto. Eu peço a todos os meus colegas que vamos trabalhar em prol do produtor rural de Rondônia. Isso, do Deputado Lebrão, é muito importante esse Projeto e vai beneficiar muito o produtor rural, principalmente das áreas consolidadas.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Pela Ordem, Senhor Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Pela Ordem, Deputado Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Fazer coro aqui com o Deputado Chiquinho.Esse Projeto nós iniciamos a discussão dele — no dia, infelizmente, faltou quórum para votação —, mas é um Projeto que atende diretamente a maioria dos nossos produtores rurais do Estado de Rondônia, em especial as pequenas propriedades. Então, eu gostaria, da mesma forma que o meu colega de partido Deputado Chiquinho encaminhou, pedir aos colegas o voto “não” pela derrubada do Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) –Algum deputado? Questão de Ordem ao Deputado CironeDeiró.

O SR. CIRONE DEIRÓ –Eu quero também aqui parabenizar o Deputado Chiquinho, o Deputado Crispin.Nós votando, aumentando de 04 para 10, nós estamos atendendo aí o nosso produtor rural dando condições de facilitar a vida do nosso produtor, que é o que sustenta o Estado de Rondônia. Pela derrubada do Veto, Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) –Com a palavra, Deputado Adelino Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Também quero fazer coro com meus colegas aí.Com certeza é um Projeto que vem, vai ajudar muito e vamos derrubar o Veto. Tomara que seja implantado, não seja questionado,que esse projeto só venha beneficiar os agricultores. Obrigado.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) –Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis votarão “sim”. Os favoráveis ao Veto, “sim”, e os contrários, para a derrubada do Veto, votarão “não”. 
O painel está aberto, senhores deputados. Enquanto isso, eu já convoco a Deputada Rosângela Donadon/PDT.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Por videoconferência)– Voto“não”, Presidente. Vamos apoiar os nossos produtores.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Deputada Rosângela Donadon vota “não”. O seu voto já está registrado.
	
VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Adailton Fúria		- ausente
- Deputado Adelino Follador		- não
- Deputado Aélcio da TV			- não
- Deputado Alex Redano			- não
- Deputado Alex Silva			- não
- Deputado Anderson Pereira		- não
- Deputada Cassia Muleta 		- ausente
- Deputado Chiquinho da Emater	- não
- Deputado CironeDeiró			- não
- Deputado Dr. Neidson			- não
- Deputado Edson Martins			- ausente
- Deputado Eyder Brasil			- não	
- Deputado Ezequiel Neiva		- não
- Deputado Geraldo da Rondônia	- ausente
- Deputado Ismael Crispin		- não
- Deputado Jair Montes 			- não
- Deputado Jean Oliveira			- ausente
- Deputado Jhony Paixão			- ausente
- Deputado Laerte Gomes			- ausente
- Deputado Lazinho da Fetagro		- ausente
- Deputado Lebrão 				- ausente
- Deputado Luizinho Goebel		- não
- Deputado Marcelo Cruz			- não votou
- Deputada Rosângela Donadon		- não

O SR. JAIR MONTES (Presidente) –Encerrada a votação.
Com 14 votos contrários ao Veto, e nenhum voto favorável, está derrubado o Veto. Vai ao Expediente. 



